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ESTADO DO RIO dE JANEIRO
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l'S 883 DS 04 m OUTUBRO DE i98s:

EIíEKTA: Denominação de Logradouro Fn
blico»

A aãí-:ÃHA MUXICIFAI. DE DUçüS DS CAXIAS decreta e eti
sanoíono a seguinte Lsij

Ârt. 12 - Passa a denoifdnar-se Rua Armando CerçLiieira

da SilTa a atual Rua Marechal Deodorc, localizada na Vila Operaria, 1^

Dlstrj to^ deste Mu.nicipio<t

Art» 22 - A presente Lei entrará en vigor na data de
sua publioaçãoj revogadas as disposições em contrário»

outubro

PREFEITURA ÍOTICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, eis 04

de 1988,
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